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SEXTA-FEIRA, I7 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRECIONAL  2oscions’
ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 16.614.075/0001-00 - NIRE: 31300025837
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO
DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada ao 6° dia do més de novembro de
2023, as 08:00 horas, na sede operacional da DIRECIONAL ENGENHARIA
S/A (‘“Companhia’), na Rua dos Otoni, n° 177, Cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, CEP 30.150-270. 2. CONVOCACAO E PRESENCA:
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administracdo da
Companhia, tendo-se verificado quérum de instalagdo e aprovagéo, e
dispensando-se, portanto, a convocagdo. 3. MESA: Presidente: Ricardo
Valadares Gontijo. Secretario: Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo. 4. ORDEM
DO DIA: Deliberar sobre a rerratificagao da Ata de Reunido do Conselho de
Administracdo da Companhia, realizada em 19 de outubro de 2023 (‘RCA
Original"), especificamente para: (i) retificar as alineas “(i)” e “(ii)" da ordem do
dia da RCA Original (ii) retificar as alineas “(i)", “(vi)" e “(xv)" das deliberagdes
da RCA Original; (iii) incluir a alinea “(xvi)" nas deliberagdes da RCA Original;
(iv) atestar o cumprimento das alteragdes promovidas pela Lei n°® 14.711,
publicada em 30 de outubro de 2023 (“Lei 14.711"); e (v) ratificar e confirmar
integralmente _todas as demais deliberagées aprovadas na RCA Original. 5.
DELIBERAGOES: As deliberagdes foram tomadas pela unanimidade dos
conselheiros presentes: 5.1. Rerratificar a RCA Original, especificamente
para retificar a alinea “())” da ordem do dia da RCA Original, de modo que
onde lia-se: ‘(i) autorizagéo para a emisséo, pela Companhia, de debéntures
simples, ndo conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, para
colocagéo privada, da 10% (décima) emissdo da Companhia (‘Emissdo” e
“‘Debéntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura de Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes,
da Espécie Quirograféria, para Colocagdo Privada, em até 2 (duas)
Séries, da 10% (décima) Emissdo da Direcional Engenharia S.A.", a ser
celebrado entre a Companhia e a True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”
ou “Debenturista’), na qualidade de debenturista (“Escritura de Emissao’);
leia-se: “(i) autorizagdo para a emisséo, pela Companhia, de debéntures
simples, ndo conversiveis em agbes, da espécie quirograféria, para
colocagéo privada, da 10% (décima) emissdo da Companhia (‘Emissao” e
‘Debéntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura de Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes,
da Espécie Quirograféria, para Colocagéo Privada, em até 3 (trés) Séries, da
10? (décima) Emisséo da Direcional Engenharia S.A.”, a ser celebrado entre
a Companhia e a True Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou
“‘Debenturista’), na qualidade de debenturista (“Escritura de Emissao’);

5.2.Rerratificar a RCA Original, especificamente para retificar a alinea

da
ordem do dia da RCA Original, de modo que onde lia-se: “(ii) autorizagdo a
Companhia para participagdo, na qualidade de devedora dos créditos
imobiliérios oriundos das Debéntures, em operagéo de distribuigao ptblica de
certificados de recebiveis imobilidrios da 241? (ducentésima quadragésima
primeira) emissdo, em até 2 (duas) séries, da Securitizadora (“CRI’), de
acordo com a Resolugdo da Comissdo de Valores Mobiliarios (‘CVM’) n°®
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Instrugdo CVM 160°), e a
Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (‘Resolugdo CVM
607), com lastro nos créditos imobilidrios decorrentes das Debéntures, no
valor total de, inicialmente, R$312.500.000,00 (trezentos e doze milhdes e
quinhentos mil reais), observado que este valor podera ser diminuido em
caso de ndo exercicio ou exercicio parcial de Opgéo de Lote Adicional
(conforme definido abaixo) no ambito da oferta dos CRI, nos termos e
conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolugdo CVM 160,
observado o montante minimo R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhdes de reais) na Data de Emisséo (“Oferta’); leia-se: “(ii) autorizagéo &
Companhia para participagdo, na qualidade de devedora dos créditos
imobiliérios oriundos das Debéntures, em operagéo de distribui¢éo publlca de

Securitizagdo” e “Agente Fiduciario”, respectivamente). As Debéntures serdo
vinculadas aos CRI, nos termos da Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022,
conforme em vigor, da Resolugdo CVM 60 e do Termo de Securitizagéo,
sendo certo que os CRI serdo objeto de emissdo e oferta publica de
distribuigdo sob o rito de registro automético, nos termos da Resolugdo CVM
160 e da Resolugdo CVM 60°; 5.4. Rerratificar a RCA Original,
especificamente para retificar a alinea “(vi)” das deliberagdes da RCA
Original, de modo que onde lia-se: “Séries. A Emisséo serd realizada em até
2 (duas) séries (sendo a 1° série denominada “1* Série” e a 2° série
denominada 2% Série”, e, em conjunto e indistintamente, “Séries”), sendo
que a existéncia de cada Série e a quantidade e de Debéntures a serem
alocadas como debéntures da primeira série (‘Debéntures 12 Série”) e/ou
como debéntures da segunda série (‘Debéntures 2° Série”), sera definida
apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, observado que a
alocagéo das Debéntures entre as séries ocorreréd por meio do sistema de
vasos comunicantes, isto é, a quantidade das Debéntures 12 Série deveré ser
dlmmutda da quantidade total de Debéntures 2° Série, ou vice-versa,
fo, portanto, a idade de Debéntures a ser alocada em cada
uma destas determinadas séries (“Sistema de Vasos Comunicantes’), de
acordo com a demanda apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding,
observado o Montante Minimo. A quantidade de Séries, bem como a
quantidade de Debéntures a ser alocada em cada Série serdo definidas apés
a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding dos CRI, sendo certo que a
Companhia esta desde ja autorizada a celebrar aditamento a Escritura de
Emisséo para refletir tal definicdo. Ndo ha subordinagéo entre as Séries. Nao
haveré quantidade minima ou méxima para alocagdo entre as Séries,
observado que qualquer uma das Séries podera ndo ser emitida, caso em
que a totalidade das Debéntures sera emitida na Série remanescente, nos
termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding; leia-se: “Séries.
A Emisséo sera realizada em até 3 (trés) séries (sendo a 1% série denominada
“12 Série”, a 2% série denominada ‘2% Série”, a 3° série denominada “3° Série”,
e, em conjunto e indistintamente, “Séries”), sendo que a existéncia de cada
Série e a quantidade e de Debéntures a serem alocadas como debéntures da
primeira série (“Debéntures 1* Série”) e/ou como debéntures da segunda
série (“Debéntures 2% Se’rie’) e/ou como debéntures da terceira série
(“Debéntures 32 Série”), sera definida ap6s a concluséo do Procedimento
de Bookbuilding, observado que a alocagdo das Debéntures entre as serles
ocorrera por meio do sistema de vasos comunic , isto é, a quantit
das Debéntures de determinada Série devera ser d/mmwda da quantldade
total de Debéntures, delimitando, portanto, a quantidade de Debéntures a ser
alocada em cada uma destas determinadas séries (“Sistema de Vasos
Comunicantes’), de acordo com a demanda apurada por meio do
Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Minimo. A quantidade
de Séries, bem como a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada
Série serdo definidas apds a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding
dos CRI, sendo certo que a Companhia esta desde ja autorizada a celebrar
aditamento a Escritura de Emissdo para refletir tal definigdo. Nao ha
subordinagédo entre as Séries. Ndo haverd quantidade minima ou maxima
para alocagdo entre as Séries, observado que qualquer uma das Séries
poderé nédo ser emitida, caso em que a totalidade das Debéntures seré
emitida na Série remanescente nos termos acordados ao final do
Procedimento  de  Bookbuildi 5.5. Rerratificar a RCA Original,
especificamente para refificar a alinea “(xv)" das deliberagdes da RCA
Original, de modo que onde lia-se: “Remuneragéo das Debéntures 22 Série.
Sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures 2% Série ou o saldo do Valor
Nominal Unitério das Debéntures 22 Série, conforme o caso, incidiréo juros
remuneratérios correspondentes ao percentual da variagdo acumulada da
Taxa Dl a ser definido no Procedimento de Bookbuilding dos CRI e limitada a
106,50% (cento e seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“TaxaTetoDw
Série” e, em conjunto com a Taxa Teto Debéntures 1° Série, a “Taxa Teto
Deben{ures e ‘Remuneracéo das Debéntures 2° Série”, e, em conjunto com

certificados de recebiveis imobiliarios da 2412 (duc quadr
primeira) emissdo, em até 3 (trés) séries, da Securitizadora (“‘CRI’ ) de
acordo com a Resolugéo da Comisséo de Valores Mobiliérios (‘CVM’) n° 160,
de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Instrucdo CVM 160"), e a
Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolucdo CVM
60’), com lastro nos créditos imobiliérios decorrentes das Debéntures, no
valor total de, inicialmente, R$312.500.000,00 (trezentos e doze milhdes e
quinhentos mil reais), observado que este valor podera ser diminuido em
caso de ndo exercicio ou exercicio parcial de Opgdo de Lote Adicional
(conforme definido abaixo) no dmbito da oferta dos CRI, nos termos e
conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolugdo CVM 160,
observado o montante minimo R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhdes de reais) na Data de Emissédo (“Oferta”); 5.3. Rerratificar a RCA
Original, especificamente para retificar a alinea “(i)" das deliberagées da RCA
Original, de modo que onde lia-se: (i) Vinculagao a emissdo dos CRI. As
Debéntures serdo subscritas e integralizadas exclusivamente pela
Debenturista, no &mbito da operagao de securitizagéo, para compor o lastro
dos CRI, conforme estabelecido no “Termo de Securitizagdo de Créditos
Imobiliérios da 2412 (ducentésima quadragésima primeira) Emisséo, em até
2 (duas) Séries, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da True
Securitizadora S.A., lastreados em Créditos Imobilidrios devidos pela
Direcional Engenharia S.A.", a ser celebrado entre a Securitizadora e a
Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliérios, instituigao
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ sob o n°® 17.343.682/0001-38, na qualidade de
agente fiduciario dos CRI (“Termo de Securitizacdo” e “Agente Fiduciario”,
respectivamente). As Debéntures serdo vinculadas aos CRI, nos termos da
Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, da Resolugdo
CVM 60 e do Termo de Securitizagéo, sendo certo que os CRI serdo objeto
de emisséo e oferta publica de distribuigao sob o rito de registro automético,
nos termos da Resolugdo CVM 160 e da Resolugdo CVM 60; leia-se: “(i)
Vinculagdo a emissdo dos CRI. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas exclusivamente pela Debenturista, no ambito da operagéo de
securitizagao, para compor o lastro dos CRI, conforme estabelecido no
“Termo de Securitizagdo de Créditos Imobilidrios da 241° (ducentésima
quadragésima primeira) Emisséo, em até 3 (trés) Séries, de Certificados de
Recebiveis Imobiliarios da True Securitizadora S.A., lastreados em Créditos
Imobiliérios devidos pela Direcional Engenharia S.A.”, a ser celebrado entre
a Securitizadora e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliérios, instituigao financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B,
Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n°
17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciario dos CRI (“Termo de

¢do das Debéntures 12 Série, MQM

respect/vamen(e) leia-se: “Remuneragdo das Debéntures 2% Série. Sobre o
Valor Nominal Unitério das Debéntures 2% Série ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures 2° Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratdrios correspondentes ao percentual da variagdo acumulada da
Taxa DI a ser definido no Procedimento de Bookbuilding dos CRI e limitada a
106,50% (cento e seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto Debéntures 2*
Série” e “Remuneracdo das Debéntures 2* Série”, respectivamente)” 5.6.
Rerratificar a RCA Original, especificamente para incluir uma nova alinea
“(xvi)” as deliberagbes da RCA Original: (xvi) Remuneragéo das Debéntures
32 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures 3% Série ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures 3* Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo, limitado &
maior taxa entre “(a)” e “(b)” a sequir (“Taxa Teto Debéntures 3° Série” e, em
conjunto com a Taxa Teto Debéntures 1° Série e a Taxa Teto Debéntures 22
Série, a “Taxa Teto Debéntures”, e ‘Remuneragéo das Debéntures 3° Série”,
e, em conjunto com a Remuneragdo das Debéntures 1° Série e a
Remuneragdo das Debéntures 2 Série, “Remuneracdo das Debéntures’,
respectivamente): (a) o percentual correspondente a respectiva Taxa D,
conforme cotagdo, verificado apds o fechamento do mercado no dia util
anterior & data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua pagina
na internet', correspondente ao contrato futuro com vencimento em 03 de
janeiro de 2028, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de
0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano; e (b) 11,80% (onze inteiros e
oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis; 5.7. Por forga da Lei 14.711, publicada em 30 de outubro de 2023,
fica esclarecido que nao havera o desmembramento do valor nominal, dos
juros e dos demais direitos conferidos aos itulares das Debéntures; 5.7. A
ratificagdo e confirmagao integral de todas as demais deliberagées aprovadas
na RCA Original. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e
inexistindo qualquer outra manifestacéo, foi encerrada a presente reunido, da
qual se lavrou a presente ata que foi lida e aprovada por todos. 7.
ASSINATURAS: MESA: Presid| Ricardo Valadares Gontijo. ario:
Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo. CONSELHEIROS: Ricardo Valadares
Gontijo, Cléudio Carvalho de Lima, Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, Ana
Lucia Ribeiro Valadares Gontijo, Ana Carolina Ribeiro Valadares Gontijo,
Alberto Fernandes e Christian Caradonna Keleti. Belo Horizonte, 06 de
novembro de 2023. Confere com original lavrado em livro préprio. Documento
assinado digitalmente pelo secretario, Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo.
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